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1. INTRODUÇÃO 
 

Dentre os mais diversos fatores multicomplexos que compõem a crise no 
sistema penal contemporâneo, é no protagonismo das organizações criminosas 
que se vê a maior ameaça ao direito social à segurança pública.  

De regulamentação ainda recente (Lei 12.850/13), tal fenônemo delituoso 
enraizou-se no sistema punitivo estatatal, retroalimentando-se das lacunas 
assistenciais e da ausência na prestação da dignidade humana no âmbito das 
masmorras carcerárias.  

Ademais, o Brasil comporta-se enquanto solo fértil para disseminação de 
todos os males concebíveis e decorrentes do mau encarceramento, eis que 
ostenta a chaga de um dos países com maior número de presos e pior qualidade 
em termos de infraestrutura segregatícia.  

O excessivo crédito judicial ao cárcere provisório, aliado aos restritos e 
insalubres espaços destinados à custodia de aprisionados, evidentemente 
culminou no refinamento e na ampliação da rede do crime organizado, que fez 
dos presídios brasileiros, local de reunião e recrutamento de novos membros.  

Não há duvidas, que as penitenciárias passaram então a despontar papel 
central  na resolução dos conflitos atinentes à segurança pública. Nestes locais, 
se depositam pessoas com poder de mando nos escalões das organizações 
criminosas, bem como, sob as vistas do Estado, obtém seu financiamento através 
do comercio ilegal de garantías mínimas, tais como alimentação, alojamento 
adequado, proteção e até mesmo serviços jurídicos.  

Entretanto, vê-se que o embaraço das atividades do crime organizado intra-
muros, por parte das agências estatais, de forma definitiva, revela-se medida de 
alto custo e sem qualquer garantia de retorno em capital político, tornando-se 
aparentemente mais eficaz, a retaliacão hostil e instantânea, do que o aporte de 
alguns milhões em segurança pública a longo prazo.  

Nesta senda, destaca-se que os direitos sociais enquanto essência do 
Estado Democrático de Direito solidário, insculpido na Constituição Federal de 
1988, não comportam a inércia, exigindo pronta intervenção na forma de 
prestações positivas em prol da pacificação social.  

Desta forma, a presente pesquisa se debruça em tentar responder, se há 
anuência por parte do Estado, ao menos tacitamente, em criar ambientes 
permissivos às organizacoes/facções criminosas, no escopo de justificar o não  
enfrentamento, bem como o não investimento, já que as despesas básicas de 
manutenção dos aprisionados são garantidas pela cooptação das facções 
dominantes. 

 
 
 



	

 

2. METODOLOGIA 
 

Utiliza-se o método indutivo, e de forma auxiliar, o empírico, para que 
através da análise das especificidades do fenômeno prisional e do cotidiano 
penitenciário, se possa colher e destacar quais pontos atingem a atual crise e 
ausência de efetividade de políticas carcerárias. No sentido centrípeto, a análise 
passa do contexto do encarceramento para análise dos elementos gerais que 
compreendem a legislação de regência, os aspectos de doutrina penal, e a sua 
interação com a problemática de pesquisa proposta.  

Quanto a forma de pesquisa, está se dará na modalidade qualitativa, 
aprofundando a compreensão do fenômeno geral das facções criminosas, a partir 
dos elementos fornecidos pelos principais elementos de produção intelectual 
existentes, através da compreensão rigorosa concernente à questão e sua 
correlação dialética e efeitos perante a segurança pública. Por fim, destaca-se 
ainda que a pesquisa será bibliográfica e documental no sentido de aproximar-se 
academicamente do maior rigor técnico, extraindo e aprofundando o 
conhecimento a partir de leituras de maior prestígio dentre os temas propostos. 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
O trabalho encontra-se em desenvolvimento, tendo sido realizada até o 

momento, a pesquisa bibliográfica, análise de julgados e precedentes em 
execução penal e conferência de dados expostos no INFOPEN (Levantamento 
Nacional de Informações Penitenciárias). 
 

 
4. CONCLUSÕES 

 
A pesquisa pretende destacar que as organizações criminosas brasileiras 

tornaram-se o principal óbice na busca pela efetividade do sistema penal, e por tal 
motivo, merecem o devido enfrentamento, na finalidade precípua de resgate do 
direito social à segurança pública.  
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